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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE HORTOLÂNDIA
0011249-08.2018.5.15.0152
: ANTONIA JOCIEDNA DIAS VALENTIN
: LIDIA ALVES DA SILVA PANIFICADORA - ME E OUTROS (1)

DESPACHO

Considerando que a execução não mais se promove de ofício
nos termos do art. 878 da CLT, o autor deverá tomar ciência da certidão do sr. Oficial
de Justiça e requerer o que entender de direito no prazo de 30 dias, indicando meios
para prosseguimento da execução no mesmo ato, se o caso.

Silente o autor, descumprida a determinação judicial aludida no
§1º, do art. 11-A da CLT, incluindo-se o devedor no BNDT, tão somente, já que a norma
assim determina, considerando o juízo que a inclusão no SERASAJUD e CENIB
(Provimento GPCR 10/2018), bem como protesto judicial, dependem de pedido do
autor, esse que será devidamente analisado, pois a execução não mais se processa de
ofício, nos termos do art. 878 da CLT, o feito deverá ser sobrestado como execução
frustrada, pelo prazo de 01 ano (art. 40 da Lei 6830/80).

HORTOLANDIA/SP, 16 de junho de 2025

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS
Juíza do Trabalho Substituta
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